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1.  INFORMAÇÕES  SOBRE  O  OBJETO  DA  INSPEÇÃO  –  CONSIDERAÇÕES 
PRELIMINARES

Este  relatório  demonstra  uma  análise  geral de  diversas  obras  públicas  no  município  de 
Domingos Martins, abrangendo desde a construção de escolas e postos de saúde até projetos 
de  pavimentação e restauro histórico. O levantamento, realizado pela Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos em forma de planilha eletrônica, organiza informações essenciais como os 
valores contratuais  atualizados,  as  empresas executoras e os  prazos de vigência  de cada 
intervenção.  Além  dos  dados  financeiros,  o  levantamento  registra  o  progresso  físico  e 
financeiro  das  atividades,  classificando  o  status  atual  entre  serviços  em  execução  ou 
paralisados. As justificativas para interrupções, como a necessidade de termos aditivos ou falta 
de materiais, também são apresentadas para transparência administrativa. Por fim, a listagem 
identifica os  servidores responsáveis pela fiscalização  técnica, garantindo o controle sobre o 
cumprimento dos cronogramas estabelecidos.

2. METODOLOGIA

A inspeção  abrangeu  o  levantamento  de  obras  em andamento  da  Secretaria  de  Obras  e 
Serviços Urbanos em abril de 2026. Para subsidiar os trabalhos de inspeção, foi elaborada e 
disponibilizada à Secretaria uma planilha contendo os campos necessários ao levantamento 
das informações relativas às obras executadas no período analisado. A Secretaria, por sua vez, 
alimentou a planilha  a seguir  com os dados pertinentes,  incluindo identificação das obras, 
números de processos, valores, situação de execução e demais informações correlatas. Com 
base nas informações fornecidas, procedeu-se à análise dos processos relacionados às obras 
e serviços executados.
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3. LIMITAÇÕES E DIFICULDADES

A  inspeção  enfrentou  dificuldades  para  cumprir  o  estabelecido,  em  virtude  de 
inconsistências  e  erros  no  preenchimento  da  planilha  disponibilizada  para  coleta  das 
informações  das  obras,  incluindo  ausência  de  dados,  informações  incompletas  e 
divergências entre as datas de início e prazo de vigências apresentadas. Tais ocorrências 
demandaram diligências complementares junto à Secretaria responsável, a fim de validar e 
complementar os dados necessários à realização dos exames.

4. CONSTATAÇÕES
4.1. Dos processos

Embora os valores de aditivos estejam legalmente dentro do limite de 25% permitido pela 
Lei nº 14.133/2021, a planilha indica que a necessidade desses aditivos é apontada como 
causa direta da paralisação de diversas obras, como nos processos nº 4714/2021 e nº 
5491/2024, cujos registros consignam a situação “Aguardando aditivo”. Tal circunstância 
sugere que, apesar da regularidade formal quanto aos limites legais,  a morosidade na 
formalização dos ajustes contratuais vem impactando o cronograma físico das execuções.
Ademais, a utilização da expressão genérica “Aguardando aditivo” gerou dúvidas quanto à 
natureza  dos  aditivos  necessários,  aos  motivos  que  ensejaram  sua  celebração  e  à 
existência  de  formalização  desses  instrumentos  nos  respectivos  processos 
administrativos, tendo em vista que tais informações não estavam claramente identificadas 
na planilha encaminhada, o que pode ser objeto de auditoria.

Outrossim,  um  ponto  de  atenção  imediata  para  a  gestão  é  o  alto  índice  de  obras 
paralisadas, muitas delas com percentuais de execução avançados, o que pode indicar má 
gestão de aditivos ou falta de recursos:

• Execução  Avançada  Interrompida: A  obra  do  processo  4714/2021  está  com 
90,80% de execução física, mas encontra-se paralisada “aguardando aditivo”; 

• Justificativas Recorrentes: O motivo “Aguardando aditivo” aparece como a principal 
causa de paralisação (processos 4714/2021, 3115/2021 e 5491/2024), totalizando 
um volume financeiro parado de mais de R$ 8,7 milhões; e

• Problemas Externos: O processo 3481/2024 (Pavimentação em Caramuru)  está 
paralisado por  “Falta de material vindo de convênio com o Estado”,  sugerindo a 
necessidade  acompanhamento  efetivo  do  andamento  da  obra  e  do  convênio 
firmado.

4.2. Dos prazos

Por sua vez, em relação a prazos, foram detectadas obras com longo prazo de duração.
• O  processo  4510/2021,  a  data  de  início  consta  como  26/09/23 e  o  prazo  de 

vigência 16/03/26, apresentando 66,65% de execução física;

• O processo 3115/2021 (Construção da US-3) teve início em 30/05/23 e vigência até 
13/06/26, encontrando-se agora paralisado com 44,31% de execução; 

• A quadra de Alto Paraju indica término de vigência em 22/06/26, constando apenas 
5,01% de execução, sem observação de aditivo sendo realizado.
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4.3. Dos fornecedores

No que se refere a análise dos fornecedores, a empresa  J & J Construções e Serviços 
LTDA (sob diferentes CNPJs) detém uma parcela significativa das obras listadas, incluindo 
pavimentação, construção de CMEI e quadras, indicando uma concentração de contratos, 
isso  representa  um  risco  alto  caso  a  empresa  enfrente  problemas  financeiros  ou 
operacionais. É notado que a empresa  WA Construções e Reformas em Geral EIRELI 
consta como “Inativo/Cancelado” no relatório, o que exige verificação imediata da validade 
jurídica dos atos vinculados a esse contrato. 
Ademais,  no  contrato  referente  à  Concorrência  nº  001/2025  (VTR  Construções),  os 
serviços estão em execução, mas  “ainda não foi realizada medição no contrato”, o que 
impede o acompanhamento do percentual financeiro.

4.4. Dos fiscais

Por fim, no que tange aos fiscais, e suas respectivas demandas, o levantamento revela 
uma sobrecarga da servidora Waleska Schlens Lampier Prando.  O nome da servidora 
aparece vinculado a praticamente todos os processos listados na planilha, abrangendo 
desde obras de educação e saúde até pavimentação e restauro histórico, atuando como 
fiscal  em  pelo  menos  14  frentes  de  trabalho  simultâneas,  representando  um  risco 
operacional para o município. Em relação ao tema foi observado que:

• Atraso  em Medições:  Como observado  no  contrato  da  VTR Construções  (CIM 
Norte), os serviços estão ocorrendo mas “ainda não foi realizada medição”, a alta 
demanda de um único fiscal pode ser o gargalo para a agilidade dessas medições 
ou a falta de equipamentos para a realização do trabalho.

• Complexidade Geográfica: As obras sob responsabilidade desse grupo reduzido de 
fiscais estão espalhadas por diversos distritos (Sede, Melgaço, Ponto Alto, Paraju, 
Caramuru),  o  que torna o deslocamento e o acompanhamento físico diário  um 
desafio logístico para uma equipe tão concentrada.

5. CONCLUSÕES

Portanto, a planilha revela uma gestão de obras que depende excessivamente de termos 
aditivos para continuidade,  gerando paralisações mesmo em estágios finais  (acima de 
90%), o que já representa a necessidade de uma revisão nos processos de planejamento 
para  evitar  que obras fiquem paradas aguardando ajustes contratuais  ou materiais  de 
convênios. Sendo assim, após levantamento realizado, a Controladoria dará andamento 
em  Auditoria  prevista  para  o  exercício  subsidiando  a  amostra  a  ser  escolhida, 
considerando critérios como prazo de vigência e execução.

É o relatório.

Domingos Martins – ES, 21 de Maio de 2026.

Rafael Zani da Silva
Auditor Público Interno – 020224

Franciele Luzia Holz
Controladora Geral – 12640
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